
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 09/2025
DITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01.09/2025

O Prefeito doMunicípio de Marechal Cândido Rondon, no uso das atribuições legais, com base na
Lei Complementar Mqnicipal n(> 079, de 11 de abril de 2011, e considerando

1. O dever constituciohal de ofertar escolaridade básica à população, considerando a Educação um serviço
público essencial;
II, A necessidade de jsuprir os estabelecimentos de ensino da rede municipal com professores dos Anos
Iniciais do Ensino Fubdamental, em caráter excepcional e temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal;
III. A necessidade dê substituIção dos professores efetivos que assumiram funções de assessoramento
pedagógico, coorden4ção pedagógica ou direção nas instituições de ensino ou na Secretaria Municipal de
Educação (SMED)
IV. A necessidade dei substituição de professores efetivos em afastamento para tratamento de saúde ou
licença maternidade/ Óaternidade;

V. A necessidade de $anter a regularidade na oferta da Educação Básica;

RESOLVE

Tornar públicd o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização de Processo
Seletivo Simplificad4 - PSS para Professor Substituto dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, nos
termos da Lei Compjementar Municipal 141/2022, de 10 de janeiro de 2022, em conformidade com o
Decreto n. 297/2025, de 20 de agosto de 2025, publicado em órgão oficial de imprensa na data de 26 de
agosto de 2025 e $upervisionado pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado,
constituída pela Portafia n. 1527/ 2025, de 20 de agosto de 2025, publicada em órgão oficial de imprensa na
data de 26 de agostd de 2025, para atuar nos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, visando
compor banco de resqwa abaixo relacionado:

ÁREA DE
ATUAÇÃO

NO DE

IAGAS SALÁRIO
CARGA

HORÁRIA FORMAÇÃO EXIGIDA

Professor
Substituto dos
Anos Iniciais do
Ensino
Fundamental

Pedagogia com habilitação ao magistério da
Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino
Fundamental; ou Licenciatura de graduação
plena precedida de Formação de
Docentes/Magistério em nível médio na
modalidade normal:

CR* R$ 2.414,50** 20 horas

* CR Cadastro ReserVa – Vagas a serem preenchidas conforme vagarem ou que venham a ser ofertadas
durante a validade do iProcesso Seletivo:
** Mais complemento Piso Nacional
1 Das Disposições PFeliminares
1.1 O Processo Seletiko Simplificado - PSS, de que trata este Edital, é destinado a selecionar profissionais
aptos a atuar nos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, exclusivamente para atender à
necessidade temporáfia, de excepcional interesse público, nos casos previstos na Lei Complementar
Municipal 141/2022, dê 10 de janeiro de 2022
2 Do Regime Jurídic
2,1 A contratação oc4rrerá em Regime Especial, com fundamento no Art. 37, inciso IX da Constituição
Federaf, na Lei ComÓlementar Municipal n. 141/2022, de 10 de janeiro de 2022. O contrato terá prazo
máximo de até 01 (umb ano, podendo ser prorrogado por igual período ou conforme a necessidade
3 Das Inscrições
3,1 As inscrições $erão realizadas unicamente por meio da Internet, no endereço eletrônico
https://marechalcandidorondon . atende. net/autoatendimento/servÊcos/inscricao-concurso-publico-e-processo-
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seletivo exclusivamebte no período compreendido entre os dias 16 de setembro de 2025 à 07 de outubro
de 2025, conforme o 4 procedimentos que seguem
4 Dos Requisitos pjra Inscrição
4.1 As inscrições ser40 efetuadas mediante o preenchimento do formulário de inscrição
4.2 No ato da inscriçéo, os candidatos devem preencher todos os campos solicitados,
4.3 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
arcando com as con$equências de eventuais erros, fraudes ou omissões nas esferas administrativa, civil e
penal
4.4 Todas as inscriçõés serão gratuitas
4-5 O candidato devérá conferir os dados de sua inscrição. observar sua disponibilidade de prestar o
presente Processo Séletivo Simplificado e se certificar de que preenche todos os requisitos necessários
para tomar posse do bargo
4.6 Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato ao cargo
ofertado neste Proce+so Seletivo, sendo válida somente a última inscrição efetuada.
4.7 A efetivação da iÜscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e
normas estabelecido# pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos ou
inexatos, ou falta de 4umprimento às condições exigidas, acarretará o cancelamento da inscrição a qualquer
momento, por decis Po da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, com posterior publicação.
Cancelada a inscriçã4, serão arlulados todos os atos dela decorrentes
4.8 A Comissão Orgahizadora deste Processo Seletivo divulgará a homologação das inscrições e o local de
realização da I prova objetiva e de títulos, no endereço eletrônico
https://marechalcandidorondon .atende.net/cidadao/oaqjna/editais-de-concursos-DUblicos-e-teste-seletivos
r o oficial de impreÊsa
4.9 Se o candidato n éo encontrar seu nome no Edital das inscrições homologadas ou encontrar erros em
seus dados pessoais lou para o cargo ao qual se inscreveu, deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a

publicação do Edital de Homologação das Inscrições, apresentar recurso no setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal ou no sitel da Prefeitura Municipal www.marechalcandidorondon.atende.net, comprovando ter
cumprido todos os it4ns da etapa das inscrições. Não havendo recurso, automaticamente o candidato não
participará do certam.
5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

5.1. Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas do certame, desde que a
deficIência de que sãÓ portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos
termos do Art, 8'’, §2f, §3'’ e §4'’, da Lei Complementar Municipal n'’ 141 de 10 de janeiro de 2022. Para
efeito de cálculo da pjoporcionalidade dos 5%, será observada a seguinte ordem: o primeiro nomeado na 5a

vaga; o segundo nombado na 21’; o terceiro nomeado na 41a vaga; o quarto nomeado na 61a vaga; o quinto
nomeado na 81a vag4; e assim sucessivamente, sempre de vinte em vinte vagas
5.2. O candidato pbrtador de deficiência deverá apresentar, obrigatoriamente, até o primeiro dia
subsequente ao encdrramento das inscrições, no setor de protocolo, da Prefeitura Municipal de Marechal
Cândido Rondon, sito a Rua Espírito Santo, 777 – Centro ou no site da Prefeitura Municipal
www. marechalcandiddrondon.atende.net., o Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e acompanhado
de laudo médico ou btestado (original ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de
deficiência, com expPpssa referência ao código correspondente da classificação internacional de doença
(CID) vigente, bem cdmo a provável causa da deficiência e, também, enquadramento previsto no artigo 4'’
do Decreto Federal n.1 3,298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n. 5.296 de 02 de
dezembro de 2004
5.3. Não serão conshderados resultados de exames e/ou documentos diferentes do descrito e/ou que
tenham sido emitidos b mais de 90 (noventa) dias.
5.4. Caso o candidatÓ inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no
art. 4'’, inciso I a vI do Decreto Federal n. 3.298/99, ou seu Laudo Médico não se enquadre nas
especificações deste Edital, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos
5.5. Haverá concorrêdcia em igualdade de condições para todos os candidatos
5.6. Fica anulada a p4rticipação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade
de posterior discussãb, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco
obedecido aos requIsitos anteriores descritos. / 0

n/\,3
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5.7. O candidato, co4 deficiência ou não, que necessitar de condição (ões) especial (ais) para realização da
prova, deverá protbcolar, acompanhado de documentos comprobatórios de sua deficiência, um
requerimento na Préfeitura do Município de Marechal Cândido Rondon, solicitando aCs) condição(ões)
especial (ais) de quenecessita, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem
os motivos alegados,Ifica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova.
5,8. O resultado final jserá também publicado em duas listas, sendo a primeira com a pontuação de todos os
candidatos, inclusive b dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes.
6. Das Etapas do Prbcesso Seletivo
O Processo Seletivo +ompreenderá as seguintes etapas
6.1 Primeira etapa 4 Realização de Prova Escrita Objetiva, aplicada a todos os candidatos. possuindo
caráter eliminatório e bclassificatório
6.1.1 Na avaliação o6jetiva será atribuída a pontuação de o,o (zero) a 80,o (oitenta);
6.2 Segunda etapa -IRealização de Prova de Títulos de caráter apenas classificatório.
6,2.1 Na prova de títultos será atribuída a pontuação de 0,0 (zero) a 20,0 (vinte);
7. Da Prova Objetivl
7.1 A prova escrita objetiva será realizada em data, horário e local a ser divulgado no Edital de
Homologação das insbcrições,
7.2 Os candidatos déverão comparecer ao local da prova no dia e horário a ser informado do edital de
Homologação das in#crições. Após o fechamento dos portões não será permitido, em hipótese alguma, o

acesso de candidato$ às salas de provas.
7.3 A prova escrita tedá a duração improrrogável de 2 (duas) horas,
7.4 O candidato devbrá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com
fotografia e caneta esferográfica azul ou preta.
7.5 Considera-se doeumento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de
Habilitação com foto,ICarteira de Trabalho, Passaporte e Certificado de Resewista. Também serão aceitas
as carteiras expedidàs pelos Cornandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares, pelos órgãos
fiscalizadores de exefcício profissional (Ordens, Conselhos etc.), carteiras funcionais do Ministério Público
ou expedidas por órg$o público que, por lei federal, valham como identidade
7.6 Não serão aceitob como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor,
carteira de motorista dmodelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem
documentos ilegíveis,1 não-identificáveis e/ou danificados.
7.7 Poderá ser exigiba identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente
dúvidas relativas à fibionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de
apresentação de Bolêtim de Ocorrência original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada,
quando houver perda,1 furto ou roubo dos documentos de identificação
7.8 A falta de apresenjação de documento de identificação com foto compõe falta de requisito para realizar a
prova, cominando na bxclusão do candidato do Processo Seletivo
7.9 Não haverá seguHda chamada para a realização das provas- O não comparecimento para realização da
prova escrita implicar4 a eliminação automática do candidato
7.10 Não haverá, porjqualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo
em razão de afastaménto de candidato da sala de provas
7.11 A prova objetiva $erá composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, e
E), com uma única 4lternativa correta a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá
marcação correspondente no Cartão-Resposta e seu preenchimento deverá ter conformidade com as
instruções apresentadjas em sua parte superior,
7.12 A prova objetiva jserá composta por:
a) Língua Portuguesa:1 03 questões, com valor de 04 pontos cada, totalizando 12 pontos;
b) Matemática: 03 qu4stões, com valor de 04 pontos cada, totalizando 12 pontos;
c) História: 02 questõés, com valor de 04 pontos cada, totalizando 8 pontos;
d) Geografia: 02 questões, com valor de 04 pontos cada, totalizando 8 pontos;
d) Conhecimentos Esbecíficos: 10 questões, com valor de 04 pontos cada, totalizando 40 pontos;
7,13 O candidato qdle se retirar do recinto, sem autorização, durante a realização da prova, será
desclassificado do Prdcesso Seletivo, não cabendo recurso de qualquer natureza
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7.14 Serão considerbdos habilitados os candidatos que obtiverem nota final da prova objetiva igual ou
superior a 40 pontosl
7.15 A nota final dê prova objetiva será a soma dos pontos das questões de Matemática, Língua
Portuguesa, História, IGeografia e conhecimentos específicos
7.16 O tempo de resblução da prova é de 02 (duas) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas
é de 45 (quarenta e cinco) minutos, O candidato que não tenha terminado sua prova, somente poderá
afastar-se da sala cofn acompanhamento do fiscal responsável
7.17 Não serão comdutadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a
lápis, assim como aqüelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.
7.18 Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao
Processo Seletivo, nds dependências do local de aplicação da prova
7.19 Será sumariaménte eliminado do Processo Seletivo o candidato que
a) durante a realizaçáo da prova, fizer tentativa de consulta de qualquer natureza;
b) utilizar-se de qualqUer tipo de aparelho eletrônico ou similar;
c) utilizar-se de procebsos ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com outro
candidato:

d) perturbar a ordem Üos trabalhos;
e) criar tumulto e/ou $ituação constrangedora para si, para outros candidatos, para pessoas que trabalham
pelo Processo Seletivb e pela instituição aplicadora
f) afastar-se do local das provas sem o acompanhamento do fiscal;
g) antes de ter conclulído as provas, deixar de assinar a Lista de Presença e/ou seu Cartão-Resposta;
h) ausentar-se da salà portando o Cartão-Resposta e/ou o Caderno de Questões;
i) descumprir as instrÜções emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo Processo Seletivo,
8 Da Prova de Título
8.1 A prova de títulosserá realizada após a prova escrita em data horário e local a ser informado no Edital
de Homologação dasinscrições, sendo que os títulos deverão ser entregues, ao término da prova escrita,
para a Comissão Orgànizadora do Processo Seletivo

8.1.2 O candidato rechberá um comprovante da quantidade de títulos apresentados.

QUADRO DEAVALIAÓÃO DOS TÍTULOS

Título Valor de cada título
Valor máximo dos

tÍtulos

r
inscrição, comprovado mediante apresentação de ambos os

certificados)
3,0 3,0

2,0

8,0

Pós-graduação na área de educação 2,0

Outros cursos na ár4a de educação com carga horária de no
mínimo 30 horas(realizados a partir de 01/01/2014)

1,0

Experiência na áreacorrelata ao cargo pretendido (contada
a partir d+ 01/01/2014 até 30/06/2025)

1,0 por ano ou fração
superior a 6 (seis)

rneses
7,0

20,0ÁXIMO DE PONTOS A SEREM OBTIDOS

8,2 Os candidatos dÉverão apresentar fotocópia da titulação acompanhada do documento original,
sendo Diploma regist bdo ou Certidão de Conclusão do Curso, e/ou fotocópia autenticada do documento
original.
8.3 Para a comprovadão de tempo de serviço serão aceitos os seguintes documentos (cópia acompanhada
do original)
a) Para o tempo de sêrviço prestado aos Municípios e aos Estados: Certidão de Tempo de Serviço
b) Para o tempo de sdrviço trabalhado na Rede Particular de Ensino: Declaração do contratante, /
c) Declaração de Estájgio de tempo de serviço na área da Educação. /
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8.3.1 Não será con4iderado, para a pontuação, o tempo de serviço já contado para aposentadoria, bem
como o tempo de sedviço paralelo
8.3.2 A pontuação pêlo tempo de serviço considerará o período entre 01/01/2014 até 30/06/2025, com limite
de 07 (sete) pontos, #endo 1 (um) ponto por ano. da seguinte forma
8.3.3, O candidato hdeverá informar o tempo de serviço real em anos, meses e dias, quando da
apresentação de títulbs.
8.3.4 A fração igual du superior a 6 (seis) meses será automaticamente convertida em ano completo.
8.4 As cópias dos ddcumentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma
9 Da Classificação é Divulgação
9,1 A classificação dds candidatos será de acordo com a pontuação final
9.2 Em caso de igualdade de pontuação, terá preferência o candidato que:
a) tiver maior idade;
b) obtiver maior nota ha Prova Objetiva;
c) tiver maior tempo de serviço;
d) for contemplado nd sorteio
9.3 O resultado do IPSS, com a classificação dos candidatos será divulgado no endereço eletrônico
https://ma rechalcandidorondon , atende. net/cidadao/pagjna/editais-de-concursos-publicos-e-teste-seletivos,
no Diário Oficial EletrÔnico e no órgão oficial de imprensa
10 Dos Recursos
10.1 Os candidatos hue desejarem interpor recurso contra o gabarito preliminar, ou contra alguma das
questões, poderão fakê-lo em dois dias úteis a partir da publicação do Edital, em horário de expediente
(das 8h às 11h45 minI e das 13h15min às 17h), no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal ou no setor de
Protocolo da I Prefeitura Municipal ou no site da Prefeitura Municipal
www. marechalcandid6rondon .atende.net
e ia da prova, junto à Comissão Organizadora, deverá protocolar o
pedido no primeiro dib útil subsequente à realização da prova, em horário de expediente (das 8h às 11h45
min e das 13h15min §s 17h), e terá a solicitação atendida no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o
requerimento
10.3 O candidato déverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso (Anexo III),
indicando de maneira hevidente, suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc,)-
10.4 Serão preliminàrmente tndeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a
dignidade e o decoro Ida Prefeitura do Municipio de Marechal Cândido Rondon ou de qualquer um de seus
colaboradores, o mes[no ocorrendo com recursos enviados via postal e via fax
10.5 A Comissão Ordanizadora julgará os recursos e, caso alguma questão seja anulada, sua respectiva
pontuação será atribuida a todos os candidatos, alterando-se o gabarito preliminar publicado
10.6 O candidato poberá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome
publicado ou encontr4 erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
publicação
10.7 Os recursos geNéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso, terão
prazo de 01 (um) dia Útil, a contar de sua efetivação,
11 Da Contratação
11.1 A distribuição dàs vagas será em conformidade com o quadro de vagas apresentadas e eventual
surgimento no decorrér do ano letivo, sendo os candidatos classificados convocados por Edital específico
11.2 Quando convoc4do para contratação, o candidato deverá apresentar Atestado de Sanidade Física e
Mental, emitido por prÓfissional da área médica
11.3 No ato da sua cohtratação, o candidato deverá preencher Declaração de Acúmulo de Cargos
11.4 Para que seja c$nsiderada legal a atividade a ser assumida pelo candidato, é obrigatória a prévia
assinatura do contra+o junto ao Município.
11.5 Nível de escolaridade/ formação exigida
11.5.1 Para o cargo db professor substituto dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, o candidato deverá
possuir
a) Nível de es(,olaridabe/formação exigida para o cargo de professor substituto dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental: PedagoÜia com habilitação ao magistério da Educação Infantil e/ou Anos Iniciais do Ensino
Fundamental:
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b) ou Licenciatura dd graduação plena precedida de Formação de Docentes/Magistério em níve1 médio na
modalidade normal:

11.6 Para fins de cohtratação, o candidato deverá apresentar os documentos solicitados pela Divisão de
Recursos Humanos da Secretaria de Administração do Município, conforme edital de convocação
11.7 O contrato de TÜabalho será estabelecido nos termos da Lei Complementar Municipal n. 141/2022, de
10 de janeiro de 202â, em Regime Especial, e para uma Carga Horária semanal de até 20 (vinte) horas, de
acordo com a necessidade apresentada
11.7.1 Em havendo nécessidade por parte da contratante e disponibilidade por parte do contratado, a carga
horária poderá ser reduzida e o salário será proporcional às horas trabalhadas
11.7.2 Em havendo nécessidade por parte da contratante e dIsponibiIIdade por parte do contratado, a carga
horária poderá ser arbpliada em até mais 20 (vinte) horas semanais, e o salário será proporcional às horas
trabalhadas.
11.7.3 A distribuição de aulas será de acordo com a legislação vigente
11.8 Para contrataçãb, o candidato deverá respeitar a acumulação legal de cargos e a compatibilidade de
horário conforme Art. 87, Incisos XVI, alíneas “a”, “b”, “c” da Constituição Federal.
11.9 A remuneração1 para o cargo de Professor Substituto os Anos Iniciais do Ensino Fundamental,
corresponderá ao Nívjel I, Classe I da tabela de vencimento de professor do Plano de Carreira do Magistério
Municipal, e será proÓorcional à carga horária de trabalho, caso a mesma não seja de 20 (vinte) horas
11.10 A remuneraçãO do profissional contratado no regime indicado neste Edital não será acrescida de
adicional em função da formação, ou tempo de serviço, exceto quando houver necessidade de gratificação
por difícil acesso
12 Das Disposições :Gerais
12,1 A inscrição no P$S implicará a ciência e aceitação, por parte do candidato, das normas contidas neste
Edital
12.2 Se comprovada a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o
candidato será exclui@o do Processo Seletivo Simplificado e, se for o caso, tal situação será comunicada ao
Ministério Público
12.3 Não será contrajado o candidato que tiver sido demitido por justa causa do serviço público ou possuir
condenação criminal dransitada em julgado e não cumprida
12.4 No Edital de chbmamento de professores será respeitada rigorosamente a ordem de classificação
Assim sendo, o candildato que não se fizer presente no prazo estipulado pelo Edital de chamamento será
desclassificado, ou njo tiver interesse pela vaga ofertada, poderá solicitar reenquadramento para o final da
lista por apenas uma +ez.
12.5 É de responsabi)idade do candidato manter atualizado junto a Divisão de Recursos Humanos, o seu
cadastro e número del telefone
12.6 Não se efetivará à contratação se esta implicar acúmulo ilegal de cargos, nos termos da Legislação
12.7 O processo de qeleção SimpIIficado disciplinado por este Edital tem validade por 1 (um) ano, a partir
da homologação do r#sultado final, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com interesse da
administração municidal.

12.8 Os casos omissoIF serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.

Este Edital entra em vIgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 08 de setembro de 2025.

_#'''-''.-.''b
ADRIANO BACKES

PrefeitoPresidente da domissão Organizadora
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ANEXO I

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

rofessor Substituto os Anos Iniciais do Ensino Fundamental

Português:
- Compreensão textu#1;
- Fonética e ortografii
- Morfologia e sintaxe
- Semântica:

- Variação IÊngu ística

Matemática:
- Sistema numérico;
- Adição, subtração,
- Expressões algébri(
- Sistema de unidade:

- Frações e porcentadem;
- Média, mediana, moba e cálculo de probabilidades;
- Sistema monetário.

lultiplicação, divisão, potenciação e radiciação;
is, equações e sistemas de equações;
de medida: capacidade, volume, área, comprimento e massa;

História:
- Aspectos históricos: mundo, Brasil, Paraná e Marechal Cândido Rondon;
- Colonização do oesté paranaense;
- Contextualização de Marechal Cândido Rondon no Estado do Paraná

Geografia:
- Aspectos geográfico b: mundo, Brasil, Paraná e Marechal Cândido Rondon;
- Clima, relevo, veget4ção e hidrografia;
- População, urbanizaÓão e globalização;
- Agropecuária, indústfia e comércio;
- Cartografia;

Conhecimentos Espbcíficos
- Fundamentação Teófica da Educação;
- Currículo da Rede Ebtadual do Paraná:
- Avaliação

b
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ANEXO II

REQUERIMENTO dE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES

ESPE+IAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

À COMISSÃO ORGÀNIZADORA DO Processo Seletivo

I

Nome:

=–––TM
a -

e destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto
no Decreto Federal n. 3.298/1999

( ) Não ( ) Sim

Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla

Necessita condições 4speciais para realização da prova?

( ) Não ( ) #im

Em caso positivo, espbcificar:

Marechal Cândido Rohdon – Paraná, de de 2025.

Assinatura do CandiÜato

//
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ANEXO III

REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO
Nome:

CANDIDATO

RG:

Fone:Cargo Pretendido:

Comissão Organiz4dora do Processo Seletivo

P

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:

de de 2025.

Assinatura do Candidato

INSTRUÇÕES:

– Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos
previstos e formÜlados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura;

– No caso de recÜrso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e con-
sistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamenta-
Ção
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N' 01.09/2025

ANEXO IV

CRONOGRAIVIA

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS

09/09/2025

16/09 a 07/10/2025

Publicação do Edital

Período de Inscriçãol

Período de apresedtação da documentação dos Portadores de Necessidades
Especiais.

Publicação da relaçbo das inscrições homologadas e divulgação do local para
realização da prova +scrita

Prazo para recurso qbanto a homologação das inscrições.

Publicação dos recurbos das inscrições e publicação do ensalamento, dia e local da
prova escrita e de títQlos.

Realização da prova bscrita e entrega de títulos.

Publicação do gabari+o preliminar da prova escrita.

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar da prova escrita.

Publicação das resp4stas de recursos sobre o gabarito preliminar da prova escrita.

Publicação do gabari Io definitivo da prova escrita.

Publicação do result4do da prova escrita e títulos.

Recebimento de recurso contra resultado da prova escrita e títulos.

Publicação das respbstas de recursos sobre o resultado da prova escrita e de
tÍtulos.

Publicação do resultàdo final.

Homologação do resÜltado final.

16/09 a 08/10/2025

14/1 0/2025

15/1 0 e 16/10/2025

21 /10/2025

09/11 /2025

11/11/2025

12/11 e 13/11/2025

18/11 /2025

18/11 /2025

18/11 /2025

19/11 e 24/11/2025

27/11 /2025

28/1 1/2025

02/12/2025

4cpA


